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O Primeiro Termo Aditivo tem por objeto retificar e ratificaÍ, na Íorma das cláusulas
abaixo o Contrato firmâdo em 10/0612016, que tem por objeto a contrataÉo sob
demanda, de empresa especializada pa@ a prestação de serviços proÍissionais de
publicidade e propaganda, em todos os meios de comunicação, e de apoio às
atividades de ComunicaÉo e Àrarketjng para o SESCOOP^4S, incluindo craação e
ammpanhamento de peças eletónicas; compra, distôbuiçáo e cantrole dâ publicidade
nos veículos conlratados (execuÉo dê midia), estudo, planejamento, conceituaÉo,
concepçáo, criaçáo, execução, intermediaçáo e supervisáo da extema
distribuição e controle de veiculação de planos, projetos, programas campanhas
pub licitárias institucionais e meÍcadológicas, pâra píodutos, se eventos do
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PRIÍÚEIRO TERiJIO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTACÃO DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI

CELEBRÁM O SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEIVI DO COOPERATIVISMO NO

ESTADO DE IVIAÍO GROSSO OO SUL . _

SESCOOP/MS E LET'S COMUNICAÇAO
INTEGRADA EIRELI _ EPP (PROCESSO

ADMINI.TúTIVO N," 1128/2016, CONCORRÊNCIA
N.'001/2016)

CONTRATANTE: Sêrviço Nacional de Apíêndizagem do Coopêrativismo no
Estado de Mato Gros3o do Sul - SESCOOP/MS, estabelecido na

Rua CeaÍá, 2245 êm Campo Grande (MS) inscrito no CNPJ sob no

07.011.343/0001-09, representado nêste ato pelo Presidente Sr.

Celso Ramos Regis, CPF 204.028.301 -30, RG: 031.267 SSP/MS e
pela sua SupeÍintendente Sra. Dalva Aparecida Garcia Caramalac,
CPF: 073 651.95'l-34, RG 567.226 SSP/MS de agora em diante
denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: LET'S COMUNICAçÃO INTEGRADA EIRELI . EPP, PESSOA
jurÍdica de direito privado, estabelecida em Câmpo Grande/Ms, na
Rua Sagitária, 487, CaÍandà Bosque, Cep: 79.032410, inscrita no
CNPJ sob o no. 04.328 89'l/000160, Íepresentadâ por Lêtíciâ
AssunÉo Barbosa, CPF: 779.722.01'l-53 e RG: 687.715 SSP/IVS,
doravante designada como CONTIiATADA.
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A CONTRATANTE e o CONTRATADA tem iusto e acordado, neste ato, alterar a
vigência do contrato original de 10/06/2016, item 7.1 da cláusula sétima, respeitando o
limitê previsto item 7.2, do mesmo contrato, conforme abaixo:

cúusulA sÉnMA - DA vtcÊNclA

7.1 As paÍtes contratante ê contratada Íesolvem pronogaÍ o presente contÍato que terá
vigência de 11.06.2017 a 10.06.20'18 (12 meses). podendo ser prorrogado por iguais
períodos, até que totalizem 60 meses, conÍorme previsto no item 7 2 do contrato
original.

l - RATTFTCAÇÃO

Assim ajustada, CONTRATANTE e CONTRATADA, declaram náo haver intençáo de
novar, ratificam o contrato ora aditado, em todos os seus teÍmos, cláusulas, paÍágrafos
e condiçÕes não êxpressamentê alterados neste documento, que àquele se integrâ,
formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito ê subscrevem o
termo aditivo em duas viâs de igual teor.

Campo Grande/Ms, 1 1 de junho de 2017

recida G. Caramalac
Superintendente
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LETÍcrA ASsuNÇÃo BARBosA

Representantê legal

ASS
Nornet
CPF n' 008
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